
28 / IFAYEMI OLATUNDE REGIS REGINALDO / 41*.***.***–08 / 247,13 / 22º
30 / ABELINO REIS GUIMARÃES NETO / 31*.***.***–63 / 456,00 / 11º
39 / CELIA MARIA E SILVA BORGES / 30*.***.***–41 / 30,25 / 31º

*

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS – GUARULHOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

EDITAL Nº 167/05/2026   – PROCESSO Nº 136.00013728/2026–21

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO

O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS, da cidade de GUARULHOS, faz
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração
para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em
utilizar a pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os candidatos que
atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da
Comissão de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os candidatos
que não atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição, após a aferição por
parte da Comissão de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o documento
para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado em virtude da constatação da
falsidade da autodeclaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos, opor pedido de
reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

16 / MARCELO APARECIDO DE SOUZA / 28*.***.***–79 / 390,90 / 11º

*

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
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FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

EDITAL Nº 002/51/2025   – PROCESSO Nº 136.00156771/2025–08

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO

O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da cidade de SÃO PAULO, faz saber
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para os
candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a
pontuação diferenciada.

Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os candidatos que
atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da
Comissão de Verificação.

Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os candidatos
que não atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição, após a aferição por
parte da Comissão de Verificação, e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o documento
para comprovação de ascendência.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado em virtude da constatação da
falsidade da autodeclaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA
CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos, opor pedido de
reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF

6 / RAFAEL PEREIRA MARTINS / 43*.***.***–76 / 245,40 / 12º
7 / HENRIQUE REIS FATEL / 47*.***.***–43 / 217,20 / 13º
11 / ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DE CAMARGO / 15*.***.***–52 / 576,00 / 4º
12 / THAIS FERNANDES DOS SANTOS / 36*.***.***–13 / 472,00 / 6º
16 / WELLINGTON DE OLIVEIRA / 11*.***.***–04 / 865,20 / 1º

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS REIS ARAÚJO – SANTA RITA DO PASSA QUATRO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 083/02/2026 –
PROCESSO Nº 136.00015475/2026–21

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA
A PROVA PRÁTICA

O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS REIS ARAÚJO, da cidade de SANTA
RITA DO PASSA QUATRO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da
veracidade da autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
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